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Ministério da Educação 
- Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 	 UFAM  

PORTARIA N° 2785/2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando 
de suas atribuições estatutárias, e 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a 
regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, 
da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório dos servidores 
Técnico-Administrativos em Educação, abaixo relacionado, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos seguintes 
servidores: 

SIAPE 	 NOME 

2377449 	AGEU MONTEIRO MAIA JUNIOR 

2380022 	HEL1ELMA AMARO DA GAMA 
! 	_ 

2382211 	 SARA SOUZA MARTINS 

CARGO I 	LOTAÇÃO 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

1 	PROGESP 

ASSISTENTE EM ' 

ADMINISTRAÇÃO 
CHEGAB 

! 
ASSISTENTE EM 

CPA 
ADMINISTRAÇÃO __ 

Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em 
Manaus, 12 de setembro de 2019. 

syLvNio RIO PUGA FREIRA 
Reitor 
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